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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 001/2020 

 

REF.: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2020 

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento parcelado de reagentes 

e vidrarias e outros para a manutenção das atividades desta Autarquia, COM ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA, 

ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTAS CONFORME PARECER JURIDICO Nº 465/2017 PARA 

MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - MEI. 

 

Esclarecemos a quem possa interessar em participar do Pregão Presencial nº 053/2020 o seguinte esclarecimento:  

 

Questionamento :  

 

1) CONSTA NO EDITAL ITEM 12 - Béquer em polipropileno, graduado, capacidade 100 ml - Perguntamos: Aceita 

forma baixa? 

 

2)CONSTA NO EDITAL ITEM 13 - Béquer em polipropileno, graduado, capacidade 2000 ml - Perguntamos: Aceita 

forma baixa? 

 

3)CONSTA NO EDITAL ITEM 14 - Béquer em polipropileno, graduado, capacidade 4000 ml - Perguntamos: Aceita 

forma baixa? 

 

4)CONSTA NO EDITAL ITEM 15 - Béquer em polipropileno, graduado, capacidade 600 ml - Perguntamos: Aceita 

forma baixa? 

 

5)CONSTA NO EDITAL ITEM 48 - Solução ESTOQUE PARA ELETRODO, FRASCOS DE 250 ML. - PARA 

USO EM ELETRODO MARCA HACH.Perguntamos: Para qual eletrodo deseja solução de estocagem? 

 

Esclarecimento : 

 

1, 2, 3 e 4)  Conforme resposta emitida pela Bioquimica Amanda, será aceito a forma baixa para os itens 12, 

13, 14 e 15. “Em relação aos itens 12,13,14,15 será aceito forma baixa” . 

 

5) Conforme resposta emitida pela Bioquimica Amanda o “item 48 é a solução de eletrodo de pH para análise 

de água tratada e bruta.” 

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem INALTERADAS. 

 

O presente termo será disponibilizado apenas na página http://www.demsur.com.br/licitacao, não 

sendo necessária a prorrogação da abertura do certame, tendo em vista que tal retificação não altera a formulação das 

propostas de preços, conforme o disposto no §4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93 e também em conformidade com o item 

2.5 do Edital Convocatório. 

“2.5 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto a 

CPL se obrigam a acompanhar as publicações no site do DEMSUR, com vista a possíveis alterações e avisos.” 

Item 2.5 do Edital do Pregão Presencial nº 053/2020. 

 

Muriaé, 03 de Setembro de 2020 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 


